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M ÓDULO X
DIREITO PENAL
1. CONCURSO DE CRIMES
1.1. Conceito
O  concurso  de  crimes  ocorre  quando  o  mesmo  agente  realiza  dois  ou mais  crimes.  Há  uma  pluralidade  de  crimes.  Existem  dois  sistemas  para  a aplicação  da  sanção  penal  nas  hipóteses  de  concurso  de  crimes:  sistema  do cúmulo material e sistema da exasperação da pena.
1.1.1. Sistema do cúmulo material
Consiste na simples soma das penas, ou seja, se o agente praticar cinco crimes, por exemplo, ser-lhe-ão aplicadas cinco penas.
1.1.2. Sistema da exasperação da pena
Aplica-se a pena de um só dos crimes, aumentando-a de um determinado
quantum.

1.2. Formas
Existem três formas de concurso de crimes: concurso material, concurso formal e crime continuado.
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1.2.1. Concurso material ou real
Ocorre quando são praticadas duas ou mais infrações penais, idênticas ou não,  mediante  a  prática  de  duas  ou  mais  condutas,  ou  seja,  várias  condutas, vários crimes; cada conduta corresponde a um crime diferente. Pode ser:

homogêneo:  quando  as  condutas  são  idênticas,  ou  seja,  da  mesma espécie;

heterogêneo:  quando  as  infrações  são  diversas,  ou  seja,  quando  se trata de crimes de espécies diferentes.

Nos  casos  de  concurso  material,  será  aplicado  o  sistema  do  cúmulo material, e as penas serão somadas.

1.2.2. Concurso formal ou ideal
Ocorre  quando  o  agente,  mediante  uma  única  conduta,  pratica  dois  ou mais crimes, idênticos ou não. Pode ser:

Homogêneo: quando os crimes praticados são da me sma espécie.


Heterogêneo: quando os crimes são de espécies diferentes.


Próprio  ou  perfeito:  quando  os  resultados  derivam  de  um  único desígnio  (ex.:  o  sujeito  pega  uma  arma  para  matar  uma  pessoa;  atira
na pessoa e acerta um terceiro; tinha um só desígnio: atingir a vítima, mas acabou atingindo uma terceira pessoa).

Impróprio  ou  imperfeito: quando os resultados derivam de desígnios autônomos.  Pode  ocorrer  tanto  o  dolo  direto  quanto  o  dolo  eventual
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(aceitar   o   risco   de   produzir   os   resultados).   Há,   entretanto,   uma
corrente doutrinária que entende que somente haverá concurso formal impróprio com dolo direto.

Nos  casos  de  concurso  formal,  aplica-se  o  sistema  da  exasperação  da pena,  ou  seja,  aplica-se  a  pena  de  um  dos  delitos  (o  mais  grave  quando  for heterogêneo),  aumentando-se de  1/6  até  1/2. O aumento varia de acordo com o número de resultados.
Concurso material benéfico ocorre quando a pena, resultante da aplicação
da regra do concurso formal, ficar maior do que a soma das penas. Nesse caso, aplica-se a regra do concurso material no lugar da regra do concurso formal, já que essa foi criada para beneficiar e não para prejudicar.
1.2.3. Crime continuado
Ocorre  quando  o  agente,  mediante  duas  ou  mais  condutas,  pratica  dois
ou  mais  crimes  da  mesma  espécie,  os  quais, pelas semelhantes condições de tempo,  lugar  e  modo  de  execução,  podem  ser  havidos  uns  como  continuação dos outros. As características do crime continuado são:


Crimes  da  mesma  espécie:  são  os  crimes  previstos  no  mesmo  tipo penal,  pouco  importando  se  na  forma tentada ou consumada, simples
ou qualificados.


Semelhantes
condições:
devem
ser
praticados
em
condições semelhantes de tempo (tem-se entendido que o tempo de 30 dias entre
os  crimes  dá  ensejo  à  continuidade  delitiva),  lugar  (entre  cidades próximas, pode-se falar em crime continuado) e modo de execução (o
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modo de execução deve ser idêntico). Devem estar preenchidas todas
as características.
Quanto ao elemento subjetivo do crime continuado, há duas teorias:


Teoria puramente objetiva: a vontade do sujeito é irrelevante, ou seja, não  há  necessidade  de  o  agente  ter  vontade  de  aproveitar-se  das mesmas circunstâncias deixadas pelo crime anterior.


Teoria
objetivo-subjetiva:
além
das
circunstâncias
objetivas semelhantes,  há  necessidade  da  presença  de  um  elemento subjetivo,

ou
seja,
da
vontade
de
o
agente
aproveitar-se
das
mesmas circunstâncias deixadas pelo crime anterior.
O
Ministério
Público
segue
a
linha
da
Teoria
objetivo-subjetiva, sustentando que não se pode confundir crime continuado com habitualidade no crime ou intensa vontade de delinqüir.
Para o crime continuado, segue-se o sistema da exasperação da pena, ou seja, aplica-se a pena de um dos crimes, aumentando-se de 1/6  a 2/3. O aumento varia de acordo com o número de crimes.
Crime  continuado  específico: ocorre nos crimes dolosos cometidos com violência ou grave ameaça contra a pessoa. A pena, nesse caso, é aumentada
até o triplo.

A regra do concurso material benéfico também é aplicada aos casos de crime continuado, seja comum ou específico.
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2. MEDIDAS DE SEGURANÇA
2.1. Conceito
É
uma  sanção  penal  que  tem  finalidade  exclusivamente  preventiva  e  é aplicada no intuito de submeter a tratamento o autor de um fato típico e ilícito que demonstrou ser portador de periculosidade.
2.2.
Pressupostos
2.2.1. Prática da infração penal

Se não ficar comprovada a autoria, não há como aplicar a medida de segurança.

Se  não  há  prova  da  materialidade,  também  não  há  como  aplicar  a medida de segurança.

Se  o  agente  praticou  o  fato  acobertado  por  exclusão  da  ilicitude, também não há como aplicar medida de segurança. No procedimento
do Júri, a absolvição sumária  é aplicada quando há causa de exclusão

da ilicitude ou quando há causa de exclusão de imputabilidade. Nesse último caso, haverá a absolvição sumária e a imposição da medida de segurança (absolvição imprópria).


Na  hipótese  de  crime  impossível,  também  não  se  aplica  medida  de segurança.

Quando ausentes dolo e culpa, não se impõe medida de segurança.
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2.2.2. Periculosidade
É
a
potencialidade
do
agente
para
realizar
ações
danosas.
A periculosidade é demonstrada por meio da inimputabilidade, ou seja,  revela-se pela falta de capacidade de entender o caráter criminoso do fato ou pela falta
de capacidade de se orientar de acordo com esse entendimento.
A periculosidade pode ser:

Presumida:  ocorre  na  hipótese  do  inimputável.  O  inimputável  que pratica  infração  penal  é  sempre  considerado  perigoso  e,  por  esse motivo, sempre receberá medida de segurança.

Real: é aquela que precisa ser demonstrada e comprovada na prática.

É  o  que   ocorre  na  hipótese  do  semi -imputável.  Nem  todo  semi - imputável  necessita  de  medida  de  segurança.  Deve-se verificar se é hipótese de periculosidade ou se é hipótese em que cabe pena.
2.3.
Sistemas
2.3.1. Vicariante
Pelo  sistema  vicariante  é  impossível  a  aplicação cumulativa de pena e medida  de  segurança.  O  juiz  deve  optar  entre  uma  e  outra.  No  caso  de imputável,
receberá
pena;
no
caso
de
inimputável,
receberá
medida
de segurança; no caso de semi -imputável, receberá pena ou medida de segurança.
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2.3.2.Duplo binário
De  acordo  com  este  sistema,  aplica-se  pena  de  medida  de  segurança. Esse sistema não é aplicado hoje no Brasil.

2.4.
Espécies de Medidas de Segurança
Existem 2 espécies :

Medida de segurança detentiva: é a internação na casa de custódia e tratamento  psiquiátrico  (manicômio).  Essa  medida  de  segurança  é obrigatória para crimes apenados com reclusão.


Medida de segurança restritiva: consiste no tratamento ambulatorial.
O  condenado  fica  em  liberdade  e  vai  algumas  vezes  por  semana  ao consultório  médico.  Essa  medida  de  segurança  pode  ser  aplicada  a crimes apenados com detenção.
2.5.
Prazo
A  medida  de  segurança  é  aplicada  por  tempo  indeterminado,  portanto, não tem um prazo certo, podendo durar até a vida inteira do condenado. Após
um prazo mínimo, entretanto, que deve terminar em 1 a 3 anos (de acordo com
a gravidade do crime), será realizado um exame de cessação da periculosidade.

Se a periculosidade não cessou (exame
negativo), o internado deve ter seu  exame  renovado  de  ano  em  ano.  Excepcionalmente,  o exame de cessação
da periculosidade pode ser feito antes do decurso do prazo mínimo.
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2.6.
Desinternação e Liberação
Caso esteja cessada a periculosidade, o sujeito será desinternado (no caso

de  internação)  ou  liberado  (no  caso  de  tratamento  ambulatorial),  porém, condicionalmente,  pois,  se  dentro  do  prazo  de  um  ano  praticar  qualquer  fato indicativo  de  sua  periculosidade,  a  medida  de  segurança  será  restabelecida

(não  há  necessidade  da  prática  de  um  crime;  qualquer  fato  praticado  em desacordo com a normalidade pode restabelecer a medida de segurança).

2.7.  Medida de Segurança na Lei de Tóxicos
A
internação
do
dependente
somente
será
determinada
quando necessária,  ou  seja,  não  importa  se  o  crime  for  de  reclusão  ou  de  detenção– sempre  será  aplicado  tratamento  ambulatorial  e  somente  haverá  internação quando necessária.
A  internação  em  clínica  particular  sempre  será  possível  quando  não houver vaga em estabelecimento público.
2.8.
Conversão da Pena em Medida de Segurança
Se
durante
a
execução
da
pena
sobrevier   perturbação   mental,   ela   será convertida em medida de segurança. Depois que o juiz da execução converter a pena em medida de segurança, se for feito um exame e constatada a ausência
de periculosidade, o indivíduo deverá ser liberado
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2.9. Semi-Imputável
O  juiz deve optar entre pena e medida de segurança. Essa escolha deve
ser fundamentada. Se optar pela pena, essa será diminuída de 1/3 a 2/3. Essa redução é um direito público subjetivo do acusado.
3. SURSIS
3.1. Conceito
Benefício  consistente  na  suspensão  da  execução  da  pena  privativa  de liberdade,  mediante  condições  impostas  pelo  juiz,  após  o  preenchimento  dos requisitos legais.

3.2. Natureza Jurídica

1.ª posição: trata-se de um direito público subjetivo do acusado.


2.ª
posição:
faculdade
do
juiz,
uma   vez   que   se   trata   de   modo alternativo de cumprimento de penas.
3.3. Requisitos
a) Objetivos:

Qualidade da pena: tem de ser privativa de liberdade.
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
Quantidade da pena: deve ser igual ou inferior a dois anos.

Impossibilidade de substituição por pena restritiva dos direitos.
b) Subjetivos

Não  reincidência  em  crime  doloso:  reincidente  em  crime  doloso  é aquele   que   foi   condenado   definitivamente   pela   prática   do   crime doloso (condenação transitada em julgado por crime doloso) e, após, praticou outro crime doloso.

A condenação por crime político e por crime militar próprio não gera  a  reincidência.  Logo,  pode  ser  concedido  o  sursis. Condenação por  crime  doloso  em  que  foi  aplicada  multa  e  posterior  prática  de crime  doloso  gera  a  reincidência  em  crime  doloso,  porém,  cabe o sursis.


Circunstâncias judiciais favoráveis (art. 59 CP).

3.4.
Espécies de Sursis
3.4.1. Comum

Etário: é o concedido para o condenado maior de 70 anos. É cabível

se a pena for igual ou inferior a 4 anos. O período de prova varia de 4

a 6 anos.

Humanitário:  é  idêntico  ao  etário,  porém  concedido  por  motivo  de saúde.
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Todos os sursis podem ser simples ou especial.


Simples:  quando  no  primeiro  ano  do  período  de  prova  o  condenado fica sujeito a prestação de serviço à comunidade ou a limitação de fim
de semana

Especial:
quando
as
condições
forem:
proibição
de
freqüentar determinados  lugares  e

proibição  de  se  ausentar  da  Comarca  sem previa  autorização  do  juiz,  e  comparecimento  mensal  obrigatório  em Juízo.
Além dessas condições, tanto o sursis simples como o especial podem ter outras a critério do juiz, que são chamadas de condições jurídicas.

3.5. Revogação do Sursis
Pode ser:

Obrigatória:  o juiz está obrigado a revogar o sursis.


Facultativa: o juiz pode:

–  advertir novamente o condenado;
–  exacerbar as condições impostas;
–  prorrogar o período de prova até o máximo;
–  revogar o beneficio.
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3.5.1. Causas de revogação obrigatória do sursis

Condenação transitada em julgado pela prática de crime doloso.

Não reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo.

Se  o indivíduo frustrar a execução da multa (está revogada essa causa revogatória).


Descumprimento das condições legais do sursis simples.

3.5.2. Revogação facultativa

Condenação  transitada  em  julgado  pela  pratica  de  crime  culposo  ou contravenção, salvo se imposta pena de multa.

Descumprimento de qualquer outra condição.
3.6. Prorrogação e Extinção Automática do Sursis
Se  o  condenado  estiver  sendo  processado  pela  prática  de  crime  ou contravenção  penal,  o  período  de  prova  será  prorrogado  até  o  trânsito  em julgado do processo.

Durante o período da prorrogação, não subsistem as condições impostas
(art. 81, § 2.º, do CP).

Terminado o período de prova, se não houver motivo para a revogação, está extinta a pena.
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3.7.  Sursis e Lei dos Crimes Hediondos
São incompatíveis.
3.8. Audiência Admonitória
É uma audiência de advertência. O condenado será advertido de todas as suas condições e do não cumprimento delas.
Só pode ser realizada após o trânsito em julgado (art.160 da LEP).
4. DO LIVRAMENTO CONDICIONAL
4.1. Conceito
É a antecipação provisória da liberdade após o cumprimento de parte da pena, mediante certas condições.
4.2. Distinção com o Sursis
O  sursis  suspende  a  execução  da  pena;  a  pena  não  é  executada  O
livramento condicional pressupõe a execução de parte da pena.
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4.3. Natureza Jurídica
É um incidente na execução da pena privativa de liberdade. É um direito público
subjetivo
do
condenado.
O
juiz
não
pode
negar
o
livramento condicional desmotivadamente.
4.4. Requisitos
São objetivos e subjetivos.

4.4.1. Objetivos

Pena privativa de liberdade.

Essa pena deve ser igual ou superior a 2 anos.

Reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo.

Cumprimento de parte da pena:
–  Deve  ser  cumprido  1/3,  se  o  condenado  não  for  reincidente  em crime doloso e tiver bons antecedentes.
–  Deve  ser  cumprida  a  metade,  se  o  condenado  for  reincidente  em crime doloso.

–  Se
não
for
reincidente
em
crime
doloso,
mas
tiver
maus antecedentes, a solução é escolher uma fração entre 1/3 e 1/2, de acordo com os antecedentes.
–  –  Devem  ser  cumpridos  2/3,  no  caso  de  condenação  por  crime previsto na lei dos crimes hediondos.
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4.4.2. Subjetivos

Comportamento carcerário satisfatório.

Bom desempenho no trabalho que lhe for atribuído durante a execução
da pena.

Possibilidade de obter ocupação lícita.

Para crimes dolosos, cometidos com violência ou grave ameaça contra
a  pessoa,  é  necessário  mais  um  requisito:  comprovação  de  que  o condenado está apto a conviver em sociedade.

Para crimes previstos na lei dos crimes hediondos, é necessário mais um  requisito:  não  ser  reincidente  em  nenhum  dos  crimes  previstos nessa  lei  (reincidência  específica).  Reincidente  em  tráfico  e  estupro não tem direito ao livramento.
4.5. Condições
São obrigatórias ou facultativas.
4.5.1. Obrigatórias

Comparecimento mensal obrigatório em Juízo.

Não sair da Comarca sem avisar o Juízo.

Obter ocupação lícita dentro de um prazo razoável.
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4.5.2. Facultativas
São aquelas que o juiz pode impor, além das obrigatórias.

Não mudar de endereço sem avisar o juiz.

Recolher-se em sua residência após determinado horário.

Proibição de freqüentar determinados lugares.
4.6. Revogação do Livramento Condicional: Obrigatória e Facultativa
4.6.1. Obrigatória

Se  houver  condenação  a  pena  privativa  de  liberdade,  em  sentença irrecorrível, por crime cometido durante a vigência do benefício.

Se  houver  condenação  a  pena  privativa  de  liberdade,  em  sentença irrecorrível, por crime anterior.
4.6.2. Facultativa

Condenação  transitada  em  julgado  por  contravenção  penal  ou  pena não privativa de liberdade.

Descumprimento de qualquer das condições impostas na sentença.
Na  revogação  facultativa,  se  o  juiz  não  revogar,  pode  exacerbar  as condições
impostas
ou
pode
chamar
o
réu
para
conversar
(advertir
o sentenciado).
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4.7.
Efeitos da Revogação do Livramento
É  feita  uma  audiência  de  advertência  antes  do  livramento  condicional. Ex.:  houve  condenação  de  12  anos;  o  condenado  não  é  reincidente  em  crime doloso  e  tem  bons  antecedentes.  Terá  que  ficar  preso  por  1/3  da  pena  (=  4 anos).  Pode  cumprir  solto  8  anos.  Se,  faltando  2  anos  para  terminar  o livramento  condicional,  advier  uma  condenação  com  trânsito  em  julgado,  o livramento é revogado. O réu terá que ficar preso por   8 ou 2 anos? Depende.
Se o novo crime foi praticado na vigência do livramento, vai ter que cumprir
os 8 anos de prisão. Assim, se pelo novo crime for condenado a um ano, vai ter que ficar 8 anos preso e, quando começar a cumprir a nova pena de 1 ano é que terá direito ao livramento, depois de cumprida a metade (= 6 meses). Mas, se o crime   foi   praticado   antes   do   livramento   condicional,   se   o   livramento   é revogado faltando 2 anos, só terá que cumprir 2 anos. Esses dois anos vão ser somados ao 1 ano (= 3 anos) e o réu poderá obter novo livramento condicional depois de cumprir 1/2 de 3 anos.

4.8.
Descumprimento de Condição
Trata-se de causa de revogação facultativa, mas o réu terá que cumprir preso todo o tempo de livramento caso esse seja revogado.
P.:  Se  o  sujeito  está  sendo  processado  durante  o  benefício,  o  juiz  deve prorrogar o período de livramento condicional até terminar esse processo?

R.: Só se prorroga o livramento condicional se o réu estiver sendo processado por crime cometido na vigência do benefício.
O juiz não pode revogar o livramento condicional por estar o réu sendo processado.
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5. REABILITAÇÃO
Arts. 93 e ss. do Código Penal.
Trata-se de declaração judiciária de que o condenado está regenerado. Pressuposto  básico  para  reabilitação:  é  preciso  que  haja  condenação

anterior.
Inimputável
submetido
a
medida
de
segurança:
não
cabe
a reabilitação.
5.1. Efeitos
Hoje possui mais efeito moral que prático. Na prática, tem dois efeitos:

assegura  o  sigilo  da  condenação  (boletim  de  antecedentes  criminais sem anotações). Art. 202 da LEP;

reconquista direitos atingidos pela penas específicas.

–  Perda  da  função  pública:  o  réu  reabilitado  readquire  o  direito  a concorrer a cargos públicos.
–  Perda de pátrio poder: com a reabilitação, o indivíduo reconquista o pátrio   poder,   mas   nunca   em   relação   ao   filho   contra   quem   ele cometeu o crime.
–  Inabilitação  para  dirigir  veículo:  com  a  reabilitação, o indivíduo adquire  o  direito  de  se  habilitar  novamente  ou  de  se  habilitar  pela primeira vez. Deve fazer novos testes.
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5.2. Natureza Jurídica
Trata-se
de
causa
suspensiva
de
alguns
efeitos
secundários
da condenação.
5.3. Competência
É competente o Juízo da sentença.
5.4. Pluralidade de Condenações
No  caso  de  pluralidade  de  condenações,  o  pedido  é  individualizado.

(Uma reabilitação para uma condenação.)
5.5. Procedimento
Arts. 743 e ss. do Código de Processo Penal.

5.6. Recurso
Concedida a reabilitação, o recurso é o de apelação. Se concedida, a lei exige, também, o recurso ex-officio, isto é, o juiz sempre remete a decisão ao Tribunal.
Para  fins  de  concurso  público:  o  recurso  subsiste,  art.  746  do  CPP:

recurso ex-officio. Na prática, não.
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5.7. Requisitos para Obter a Reabilitação

Decurso do prazo de 2 anos depois da extinção da pena. O prazo é o mesmo para reincidentes ou primários.

Domicílio no país durante aquele prazo (acima referido).

Bom  comportamento  público  (vida  pública,  escolar  etc.) ou privado

(junto com a família).

Reparação  do  dano,  salvo  a  impossibilidade  de  fazê-lo  (ex.:  se  a dívida já prescreveu).
O  requerente  tem  que  comprovar  todos  os  requisitos.  São  requisitos cumulativos, todos devem ser provados.
Negada  a  reabilitação,  pode  ser  pedida  outra  vez,  desde  que  suprida  a falta precedente.
5.8. Revogação da Reabilitação
5.8.1. Causa para revogar
Quando o réu for condenado novamente como reincidente, irrecorrivel a pena que não seja de multa.
Durante 5 anos, o réu estará em observação. Se advier uma condenação depois dos 5 anos, não é mais reincidente, não há mais revogação.
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5.8.2. Efeitos da revogação
O réu perde todos os direitos que havia conquistado ou reconquistado. P.: Depois de revogada, pode ser pedida nova reabilitação?
R.:  Sim.  O  indivíduo  terá  que  cumprir  todas  os  requisitos  para  pedir  nova reabilitação (pois é um estímulo para que não cometa mais infrações).
